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ARCOS DE VALDEVEZ

MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

AVISO

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho de 30 de

agosto de 2022, autorizei a renovação da licença sem remuneração pelo período de 2

anos, ao colaborador Luís Filipe de Sá Guimarães, Assistente Operacional, ao abrigo

do disposto no n.o 1 do artigo 280.o e no 5 do artigo 281 .o da Lei Geral do Trabalho em

Funções Publicas, aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a 7 de

agosto de 2022.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 31 de agosto de 2022

O Presidente da Câmara,

r. João Man el do Amaral Éteves)

PUBLIQUE-SE, 31/08/2022

O Presie . da Câmara,


